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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

INDICAÇÃO 

Considerando que o número de ciclistas aumentou muito 

em nosso município nos últimos anos. 

Considerando que muitas pessoas aderiam ao ciclismo 

como forma de garantir saúde e de praticar um exercício fisico ao ar livre. 

Considerando o grande número de ciclistas se dirigem ao 

distrito de Jafa diariamente. 

Considerando que não há no distrito de Jafa um lugar 

público para que os mesmos possam beber Agua. 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do  art.  223 do 

Regimento Interno, para que através do setor competente da Municipalidade, realize os 

estudos necessários visando instalar um bebedouro no ponto de ônibus do distrito de 

Jafa, para que, não só os ciclistas, mas a população em geral, possa ter um lugar para 

matar sua sede. 

Tal sugestão visa garantir um local para que as pessoas 

possam se hidratar no distrito de Jafa. 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131, Centro, Galva/SP, CEP 17.400-000 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 — CNPJ 49.887.532/0001-81 

Site: www.garca.sp.leg.br  / email: camara@cmgarca.sp.gov.br  




	Page 1

